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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 067/20í8-CPL
TIPO: tt/enor Preço Global
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
- SINFRA
PROCESSO ADMINISTRATIY O: 22.01 .127 1201 B

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 20 de junho
2018, às 14h (quatorze horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento
legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqúente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio designados pela Portaria N.o 6285 de 31 de Janeiro de 20í8, torna público,
para conhecimento dos interessados, que realiza(á e julgará a licitaçáo acima
indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua
Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, regido pela Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.o 2212007, Decreto Municipal no

13 de 31 de março de 2015 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposiçÕes da Lei n.o 8.666/93 e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie:

1. DO OBJETO

1.1 . Contratação de empresa para realização de serviços de serigrafia para
padronização de barracas com pintura e logomarca, confecção de placas
informativas com vistas ao atendimento do período de veraneio 20í8 nas praias do
Cacau e do Meio em lmperatriz.

1 .1 .1 . O Valor global estimado de acordo com o preço praticado no mercado e de R$
68.783,34 (Sessenta e oito mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta e quatro
centavos).

2. DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência;
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
d) Anexo lll - Minuta do Contrato;
e) Anexo lV - Declaração a que alude o ar1.27o, V da Lei n.o 8.666/93;
f) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem
plenamente os Requisitos de Habilitação.

3. DO SUPORTE LEGAL

3.1 . Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de í 7 de julho de 2002,
Decreto Municipal n' 02212007, Lei Complementar 123106 e alteraçÕes, por este
Edital e seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as
disposiçoes da Lei no 8.666/93 e respectivas alterações, além das demais
disposiçÕes legais aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da mesma,
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independente de transcrição.

4. DA DOTAÇÃO

4.'1 . As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguinte dotaçáo
orçamentária:

o UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e
Serviços Públicos;

. AÇÃO: 06.182.0135.2558 - Estruturaçáo das Atividades Administrativas
Alusivas ao Projeto Veraneio nas Praias;

o NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídicai Ficha: 361 ;

. FONTE DO RECURSO: 01 - Recursos Ordinários.

s. DA PARTTCTPAÇÃO

5. 1. Poderão participar deste pregáo, nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei
Complementar 12312006, exclusivamente as Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP que tenham ramo de atividade compatível com o objeto e que
atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste
Edital

5.2. Não poderão participar desta licitação empresas:

5.2.1 . Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissoluçâo,
em liquidaçâo e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de
constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

5.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração
Pública Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.2.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5.2.4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgáo ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam
qualquer vínculo com servidor do município.

5.2.5. Que se apresentem em forma de consórcios.

5.2.6. Pessoas Físicas.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.'1 . As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente
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munido de Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, com
firma reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital,
ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da
licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários
poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações,
desistir ou aprêsentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os
demais atos pertinentês ao presente certame.

6.1 .1 . No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de
identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua
capacidade de representar a mesma.

6.1 .2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de
eleições de seus administradores, quando o licitante for representado por pessoa
que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

6.1 .3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus
representantes, Declaração de Ciência ê Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.1 .4. As participantes devem apresentar Certidáo Simplificada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua condiçáo de ME ou EPP.

6.'1 .5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados
a(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os
quais farão partê do procêsso licitatório, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente, ou publicação em órgáo da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade.

6.2. Caso as licitantês não se façam representar durante a sessão de lances
verbais, ou sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos
descrito no item 6.1 .

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um
representante para se manifestar em nome do representado, vedada a participação
de qualquer interessado representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse
edital, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7 .1 . Pcr força da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11 .488/07, as
Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a
estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão
deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:
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a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação
relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação
expressamente na declaração prevista no item 6.1.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitaçáo, caso a licitante detentora da
melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no
respectivo envelope, toda a documentaçáo exigida neste Edital, ainda que os
documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição,
bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação
para MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaçôes
em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais
ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á
do seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado
será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou
COOP) desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências
habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea
anterior, serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs
que se encontrem enquadradas no item 7.1 ., alinea'c', será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a
melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea 'c', o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa as seguintes informações:

Rua Urbano Santos, n' 1657 Bairro Juçara, Imperatriz/MA
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A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 067/20í8-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA
cEP 65.916-193
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última
folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do
objeto desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição
detalhada e especificações necessárias à identificação, rnclusive marca e/ou modelo
do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por
item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da
proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais
após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em
algarismo e por e(enso, será considerado este último.

b.1) PARA A FORMULAÇÃO OAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS
DEVERA SER UTILIZADA A DESCRIÇAO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNGIA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e
Termo de Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e
estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

e) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA SER PREENCHIDA E

ENTREGUE NASESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTEANEXO NÃO SUBSTITUI
A PROPOSTA DE PREÇO IMPRESSA.

9. DAACE|TAçÃO rÁCrre
9.'1 . Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o pruzo de prestação dos
serviços;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Baino Juçara, Imperatri/MA
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seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimênto
integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir
da data de entrega da mesma

9.3. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Serviço", emitida pela Contratante.

9.3.1 . Os serviços serão realizados nas quantidades e locais determinados pela
Contratante.

9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificaçôes
de preços, alteraÇôes ou alternativas nas condiçôes/especificaçôes estipuladas. Nãg
serão consideradas as orooostas ue contenham entrelinhas emendaso
rasuras ou borrões

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassificação do licitante.

9.8. Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam
omitidos na Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos
previstos no item 9.2 e 9.3, respectivamente.

10, DA HABILITAÇÃO

10.1 . A documentação de habilitaçáo deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentaçâo:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 067/2018-CPL
Rua Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA
cEP 65.916-193
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E

I.!UMERADA)
'10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório' por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da

imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes,

acompanhado de documentos de eleiçÕes de seus administradores
Rua Urbano Santos, n" 1657 Bairro Juçara, Imperatriz/MA
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c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

d.í) Os documentos em apreço deveráo estar acompanhados de todas as
alteraçÕes ou da consolidaçáo respectiva.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

f) Prova de regularidade para com a F azenda Federal (Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante (Tributos e Contribuiçoes Estaduais e Dívida Ativa).

h) Prova de regularidade para com a F azenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante.

i) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da
Licitação.

l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta.

1.1) O Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis deverão conter registro na
Junta Comercial.

1.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstraçÕes contábeis assim apresentados:

1.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade AnÔnima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio do licitante ou em outro órgáo equivalente; ou

Rua Urbano Santos. n' 1657 Bairro Juçara. Imperatriz/MA
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- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

1.2.3) sociedade criada no exercicio em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraçôes contábeis deverão estar assinados
por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicÍlio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

n) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado.

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,
podendo ser utilizado o modelo do Anexo lV do Edital.

'10.3. Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deveráo estar com o número
do CNPJ da matriz, ou

10.3.1. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da Íilial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por
constar no próprio documento que é válido paa matiz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo apresêntar, neste caso, o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em
nome da matriz.

10.4. As certidÕes e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente
produzirão efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do
órgão emissor.

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.

11. DO PROCEDIMENTO

11 .1 . No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos
interessados ou seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os
documentos de credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços
(Envelcpe 01) e os documentos de habilitação (Envelope 02).

Rua Urbano Santos, n' 1657 Baino Juçara, Imperatri/MA
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11 .1 .1 . O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecet ptazo de tolerância de até 15 (quinze)
minutos para a abertura dos trabalhos.

11 .2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da
licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do
referido horário.

11 .3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V,
serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste
edital, com exceçáo do preço, desclassificando-se as incompatíveis.
'11.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10o/o (dez
por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em
valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor.

11 .4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a
palavra ao licitante, na ordem crescente do desconto.

11 .4.2. Poderâ o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabelecer um
intervalo razoável entre tempo, valores e os lances ofertados.
'11 .4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação.
'11.4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou
mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de
classificação dos licitantes remanescentes.
'1'1 .5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços
nas condições definidas no item í 1 .4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, até o máximo de kês, para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo
empate nesta condiçâo todos participarão da etapa de lances verbais).

11 .6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a)
Pregoeiro(a), implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante,
para efeito de ordenação das propostas.

11 .7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contratação.

11 .8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
Pregoeiro(a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos
lances.

11 .8.1 . Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso,
dar-se-á o início da competição relativa aos demais itens obieto desta licitação.

11 .9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo
com o menor preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura
do envelope contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

,t,
"'=i.

9

N"

56
CPL



*,
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

N"

\,G
CPL

tenha sido classificada em primeiro lugar.

11 .'10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em
primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de
documentaçáo da proponente classificada em segundo lugar, e assim
sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital.
'1'1 .11. Nas situações previstas nos subitens 11.7,11.8 e 1'1.'10, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto
melhor.

11 .12. Yeri'íicado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada
a ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedo(es) aquele que ocupar o
prÍmeiro lugar, sendo-lhe âdjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.

ll.l3. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação,
as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
inutilização dos mesmos.

11 .14. Da Sessão Pública será lavrada ala circu nstanciada, sendo esta assinada
pelo(a) Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. Esta licitação e do tipo Menor Preço Global, em consonância com o que
estabelece a legislação pertinente.

12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e
condiçÕes deste edital, notadamente às especificaçÕes mínimas contidas na
Proposta de Preços.

12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condiçÕes deste edital, apresente o MENOR PREÇO GLOBAL.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas
classificadas, após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao
desempate, na mesma sessáo e na presença de todas as demais licitantes
presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2o do artigo 45 da Lei no

8.666/93.

12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extênso informado pelo
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário.

12.6. Para fins de homologaçâo, após adjudicado o objeto, o licitante vencedor fica
obrigado a apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de
lances verbais, no prazo de até 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante,
contados da audiência pública do Pregão, ato através do qual ficará de logo ciente o
licitante.
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13. DO DIREITO DE RECURSO

í 3.'t . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intençáo de recorrer, com registro em ata da síntese das suas
razões, quando lhe será concedido o ptazo de 03 (três) dias para a apresentaÇão
das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde
logo intimados para apresentar contrarrazÕes em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata aos autos.

13.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Não serâo considerados os recursos interpostos, enviados
por fax ou vencidos os respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s), nâo terá(ão) efeito suspensivo, será(áo) dirigido(s) à
autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar
sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para
apreciação e decisáo, obedecidos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica
a licita,rte melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaçáo
pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s)
licitante(s) vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

14.2. O(s) licitante(s) vencedo (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e
Serviços Públicos, para atender à convocação prevista no item anterior.

14.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresenta(em) situação regular ou
recusar-se a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo
da aplicação das sançÕes cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

í4.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente
licitação, a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total
ou parcial.

15. DAS CONDIÇÔES DA ENTREGA

'15.1 A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços à medida que for
solicitada pelo gestor do contrato;

Rua Urbano Santos, no 1657 Baino Juçara. Imperatriz/MA
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15.2 Os serviços deverão ser entregues no local do evento, ficando a contratada
responsável pela entrega sem nenhum ônus para o contratante;

15.3 A entrega deverá ser realizada pela manhã, em horário a ser acordado com o
gestor do contrato;

15.4 O recebimento só será considerado após a análise minuciosa, pelo servidor
responsável, se os serviços atendem às especificaçôes exigidas pelo edital;

15.5 No caso de não atender às especificações, a CONTRATADA providenciará a
correção dos serviços, no prazo máximo de 12 horas.

16. DAACEITAÇAO DO OBJETO.
16. 1 Entregue os serviÇos, se estiver em perfeitas condiçÕes, atestado pela
SINFRA, será recebido, por servidor especialmente designado, que assinará o "

termo de recebimento".

16.2 O termo de recebimento", somente será assinado se a licitante vencedora,
tiver atendido todas as condiçôes especificadas neste termo de referência, bem
como as especificações apresentadas na Propostas.

1 6.3 Os serviços, objeto deste Pregão, serão considerados aceitos somente após
terem sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificaçôes
e condiçôes exigidas neste edital.

16.4 Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condiçÕes
pactuadas ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do
fornecimento de sua responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as
suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade
do equipamento.

17. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

'17.1. A vigência do contrato não ultrapassará 31 de dezembro do exercício corrente,
a contar da data de sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

í8. DAS OBIGAÇOES DA CONTRATANTE

1 8.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com os serviços
executados, obedecidos o preço e condições estipulados no contrato;

18.2 Promover, através de seu representante (gestor do contrato), o
acompanhamento e a fiscalização da prestação do serviço, anotando, em registro
própric,, as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;
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18.3 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa
desempenhar normalmente o serviço contratado;

18.4 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade
constatada na execução do contrato;

18.5 .Permitir o acesso da CONTRATADA no local de entrega dos serviços,
quando da execução do contrato, respeitadas as normas internas (segurança e
disciplina) do CONTRATANTE.

19. DAS OBIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.2. Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos requisitos
referentes à CONTRATADA, exigidos no Edital e Termo;

19.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

19.4. Responsabilizar-se por toda e quaisquer despesas relacionadas à execução
dos serviços;

19.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, comprovadamente,
causarem ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros durante a permanência
no local de kabalho, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa,
procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o
ônus decorrente;

19.6. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos
serviços, objeto dos Contratos, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em
estreita observância às legislaçôes federal, estadual e municipal, bem como, a
quaisquer ordens ou determinaçâo do Poder Público, procurando dentro do possível
conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa
imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA;

19.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, nâo excluindo ou reduzindo
essa responsa bilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

'19.8. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar na execuçáo dos serviços.

'19.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente.
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19.10. Manter seus funcionários, quando da execução dos serviços objeto do
contrato, identificados por crachá e uniformizados, quando em trabalho, sujeitos às
normas de funcionamento do CONTRATANTE, devendo substituir imedlatamente
qualquer um deles que demonstre incapacidade técnica, seja considerado
inconveniente à boa ordem, não observe as normas internas (segurança, disciplina)
do CONTRATANTE ou impeça a ação da fiscalização;

'19.11. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na
legislação específica de acrdentes do trabalho, quando vítimas seus empregados no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas
dependências do CONTRATANTE;

'19. 12. lndicar um preposto (informando número de telefone para contato, celular e
fax) o qual será o responsável pela fiel execução do contrato.

20. DO PAGAMENTO

20.1 . O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento
F azenda e Gestáo Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos prod utos/serviços,
com apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços
devidamente certificadas pelo Agente Público;

20 2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a)
fornecimento/prêstação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos,
não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho;

20.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovaçâo de sua adimplência com as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e
taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o
lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;

20.4. rr periodicidade dos pagamentos será mensal;

20.5. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada serviço ou período não
inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços;

20.6. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal
do contrato ou outro servidor designado para esse fim;

20.7. Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante
devolverá o documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento
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ate que esta providencie as medidas saneadoras ou comprove a correçáo dos dados
contestados pela Contratante;

20.8. No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a
partir da data de recebimento do documento corrigido;

20.9. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com
as especificaçÕes do contrato;

20.10. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos termos
do termo;

20. 1'1. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros slmples;

20.12. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM
= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; l= índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

2í. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

21 .1. O fornecimento dos equipamentos, objeto da presente licitação será fêita
diretamente a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, e
atestado por servidor desta instituição designado para esse fim.

21.2. O responsável pelo recebimento, anotará em registro próprio todas as
ocorrências.

21.3. A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, caberá a fiscalização do
fornecimento dos equipamentos. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão
poderes para exigir do contratada o perfeito atendimento as cláusulas contratuais.

22. PENALIDADES

22.1 .1 . O não cumprimênto das obrigaçõês deste termo de referencia sujeitará
a contratada as seguintes penalidades:

22.1 .2. Por entregar os equipamentos fora do prazo pré-estabelecido pela
contratante, determinadas neste termo de referencia. Multa de 5% (cinco por cento)
do valor unitário do contrato.
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22.1.3. Por não estarem os equipamentos de acordo com as especificaçÕes
definidas neste Termo de Referência. Multa de 3% (três por cento) do valor unitário
do contrato.

22.1.4. Por não atender solicitação de informaçôes da fiscalização, dentro do
prazo estipulado. Multa de 1% (um por cento) do valor unitário do contrato, por
ocorrência.

22.1 5. Por não sanar imediatamente irregularidades identificadas pela
fiscalização da SINFRA. Multa de 2% (dois por cento) do valor unitário do contrato,
por ocorrência.

22.1 .7. Considera-se como preço unitário do contrato, para fins de incidências
de multas, o valor da ultima fatura mensal.

23. DA RESCISAO DO CONTRATO

23.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma
das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666/93, de 21106193.

23.1 .'1 . Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes e lentidão do
seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicaçáo á
Ad m in istração.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejud;que a execução do contrato.

i) RazÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas
e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
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22.1.6. Nâo atendimento as demais obrigações contratuais. Multa de '1%(um

por cento) do valor unitário do contrato, por irregularidade não especificada
expressamente nas letras anteriores. A reincidência do não cumprimento de
qualquer obrigação determinada neste Termo de Referencia sujeitará a contratada,
a critério da fiscalização da SINFRA, as multas de graduação mais elevadas, ou a
rescisão contratual.
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contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações
do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo
65 da lei no 8.666, de 2 1 de junho de '1993.

k) A suspensão de sua execuçáo por ordem escrita da Administraçâo, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçáo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensÕes que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação.

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensâo do cumprimento de
suas obrigações até que seja normalizada a situação.

m) A não-liberaçâo, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas nos projetos.

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posiÇão contratual, bem como
a fusáo execução do contrato.

71

24. DAS D|SPOSTÇOES GERATS

24.1 . Após a declaraçâo do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos
licitantes quanto à intenção de interposiÇão de recurso, o(a) Pregoeiro(a) lavrará a
ata da sessão e submeterá o processo à homologação da autoridade competente.

24.1.1. No caso de interposiçâo de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao
mesmo, a autoridade incumbida da decisão fará a homologação.

24.2. O vencedor obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçÕes da proposta, os
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação,
nos termos do art. 65, § 1o, da Lei n'8.666/93.

24.3. A Prefeitura Municipal de lmperatriziMA poderá revogar a licitação por razÕes
de interesse público decorrente de fato supeÍveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado. I

Rua Urbano Santos. no 1657 - Baino Juçara. Imperatriz/MA \
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.corn
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24.4. Decaiá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.

24.5. A participação nesta licitação implica na aceitaçáo plena e irrevogável das
respectivas exigências e condiçÔes.

24.6. O(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
poderá promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública.

24.7. Não serão considerados motivos para desclassificaçáo simples omissões ou
erros formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não
prejudiquem o processamento da licitaçáo e o entendimento da proposta, e que náo
firam os direitos dos demais licitantes.

24.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

24.9. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redaçâo
deste instrumento convocatório.

24.10. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração
Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

24.11. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão
com vista franqueada aos interessados na licitação.

24.12. As decisÕes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas
diretamente aos seus representantes.

25.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de
validade das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias
em que o feito estiver suspenso.

24.14. Os proponentes sâo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.1 5. Os preços apresentados na proposta serão irreajustáveis.

24.16. lmpostos, taxas e fretes devem estar inclusos nos preços ofertados.
24.17. A homologação do resultado desta licitaçâo não implicará direito à
contratação.

24.1 B. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
legislação vigente.

24. í 9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o dia do vencimento.

24.20. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br,
ou obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido

Rua Urbano Santos, n' 1657 Bairro Juçara, Imperatriz/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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através de Documento de Arrecadação lVlunicipal - DAM, emitido pela Secretaria de
Planejamento, F azenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado
gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara,
lmperatriz /MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às '12h

e das 14h às 1Bh.

lmperatriz/ÍVlA, 04 de junho de 2018

Daiane Perei
Çn,'' .,
ra'Gomes

Pregoeira

Rua Urbano Santos. n" 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA
CEP65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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PREGAO PRESENCIAL NO 067/2018 - CPL

ANEXO I

de de 2018

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de _, na
Rua_, no inscrita no CNPJ/MF sob o
número_, neste ato representada por

portador do CPF no _e RG
no , abaixo assinado, propÕe a Secretaria Municipal de lnfraestrutura e
Serviços Públicos, os preços infra discriminados, para Contratação de empresa para
realizaçáo de serviços de serigrafia para padronizaÇão de barracas com pintura e
logomarca, confecçáo de placas informativas com vistas ao atendimento do período
de veraneio 2018 nas praias do Cacau e do Meio em lmperatriz, objeto do PREGÃO
PRESENCIAL no 067/20'1 8-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Serviço", emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$.. ... ... (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Urbano Santos, no 1657 Baino Juçara, Imperatriz/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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(Proposta de Preços e Termo de Referência)
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N RNF
S I

N.

Àbr

DE BARRACASPADRON

40.000,0080 500,00Unidade1.1

cm) (logomarca a definir)
DE PLACAS INFORMATIVAScoN2

5.660,0030 188,67Unidade

Confe$o de placas iníormatiras para a

área recreativa e de banho das praias do

Cacau e do Meio, em zinco, Pintadas e

padronizadas no tamanho 0,90 cm altura

e 0,90cm comprimento.

).t

3.750,0001 3.750,002.2

Produt'o de Backdrops: Painel
pantográfico, de placa em chapa de aço

galvanizado (Tamanho: comprimento de

3,00 M, altura de 2,00 M), com aÍrnação

de ferro com ilhós. Acabamento com
pintura em fundo branco, contendo texto
e logomarca da Prefeitura Municipal,

defesa civil e da marca do período de
veraneio. (Logomarca a definir).

01 10.066,67 to.06,6,67Unidade2.3

Confecção de placa a ser utilizada como
portal de entrada da praia do Cacau, com
mensagem de "Seja Bem Vindo"-
"Welcome", contendo texto e logomarca

da Prefeitura Municipal, Defesa Civil e da

marco do período de veraneio, com

estrutura em chapa de aço galvanizado

(Tamanho: comprimento de 8M, altura de

ttcttlâal Da n l rllrart-G!arLrg
CiIPJ: 0ê15&.95/00ôl-16
R!. Y. Yâr - àlova h!.í.ttu

Padronização de barracas com pintura por

L5 m2 para estrutura de madeira, na cor

azul profundo, na fachada e na parede

frontal externa das barracas. A logomarca

do município e nome fantasia de cada

barraca, deve ser reproduzida conforme
imagem, em lona na dimensão:
(comprimento de 1,20 m, altura de 0,40

Unidade

F]
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I

3o

lmperatriz - MA em 09 de maio de 2018

,/ftdr.I,a MPA,N),
Natália Holanda Rodríguei

Asessora de Pmjetos Especiais

Matrícula n.e 50778-4.

2,5oM) com poste instalado na altura de
6M. (Logomarca a definir).

tlnidade o1 1.306,67 1 7306,62.4

Produfo de Íaixa em lona com ilhós, com

impressão digital, a ser utilizada conro
portal de entrada da praia do Meio, com
mensagem de "Seja Bem Vindo"-
"Welcome" (tamanho: comprimento de
4,OOM, atura de 2,50M), contendo texto e
logomarca da Prefeitura Municipal,
Defesa Civil e do período de veraneio.
(Logomarca a definir).

1E Unidade 20 400,00 000,008.

Produfro de Wind Banner modelo nela

para a praia do Cacau e do Meio, a ser
inserido em pontos estratégicos na área

recreativa e na área demarcada para

banho, para divulgação de mensagens,

marca do evento e de sinalização. Este

produto suporta ventos de até 28 km,h,

feito em tecido resistente à chuva e pode

ser lavado sempre que necessário, banner

estampado com dupla face, vazado,

confeccionado em tecido duralon, 100%
poliéster semi-brilho, com estrutura de
armação de ferro em formato em L

invertido em base de concreto. Medida:
2,60 X 0,60 MT. (Logo marca a definir).

TOTAL MÁXIMO ESNMADO RS 

'
68.783,34

aacaata! alaÊ^rlattt nr^
r a-Írc6 rü.Éa
CNPJ: O6.t§artSS/OOOll6
Rua Y, ínt - Nova tr!fiatrÉ

,€
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EsrADo oo manarxÃo
PREFETTURA IIUNICIPAL DE IIIPERATRIZ

SECRETARTA DE TIaFRAESTRUTURA E sERwços púeucos

1. JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, necessita da

contrdtação de empresa para realização de serviços de serigrafia para

padronização de barracas com pinturâ e logomarca, confecç5o de placas

a

1.1

N"

CPI

2. OBJETO

2.1,

informativas com vistes ão atendimento do período de veraneio 2018 nas praias '
do Cacau e do Meio em lmpêratriz - MÀ visando a identificação visual das

barracas de atendimênto bem como a sinalização para os veranistas.

Contrêtação de empresa para realização de serviços de serigrafia para

padmnização de barracas com pinturà e logomarca, confecção de placas

informatinas corn üSâs ao âtendirnento do período de veraneio 2018 nas praias

do Cacau e do Meio em lmperatriz - MA:, visando o atendimento das demandas
oriundas desta secretaria, conforme planilha abaixo:

3
1 PADRONIZAçÃO DE BARRACAS

1.1

Padronização de barracas com pintura por

15 m2 para estrutura de madeira, na cor
azul profundo, na fachada e na parede

frontal externa das barracas. A logomarca

do município e nome fantasia de cada

barraca, deve ser reproduzida conforme
imagem, em lona na dimensão:
(comprimento de 1,20 m, altura de 0,zl0

cm) (logomarca a definir)

Unidade 80 500,00 rú.0m,m

2 coNFÊcÇÃg 96 plÁcAs TNFoRMATWAS

ConfecÉo de placas infomatiyas para a
área rêcreativa e de banho das praias do
Cacau e do Meio, em zinco, pintadas e
pâdronizadas no tamanho O,90 cm elturâ ê

2.1

I o,SOcm comprimento

Unidade 30 \8a,67 5.660,00

Unidade 01 3.750,00 3.750,002.2

Produção de Backdrops: painel
pantográfico, de placa em chapa de aço
gatvanizado (Tamanho: comprimento de
3,00 M, altura de 2,00 M), com armação de
ferro com ilhós. Acabamento com pintura

em fundo branco, contendo texto e

logomarca da Prefeitura Municipal, defesa

civil e da marca do período de veraneio.
(Logomarca a definir).

Rotlríoues

aa3-lltt otFr úllirrl.r
affiorrh.Ea
CNPI: O6.lSt rSs/OOOl-tô
Rua Y, Vnr - lloYa ha.|n:

3.
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3. VALORE ESTIMADO

3.1. O Valor global estimado de acordo com o preço praticado no mercado, para o
serviço de fornecimento de banheiros químicos é de R$ 68-783,34 (Sessênta e
oito mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centa\ros), sendo que a
empresa vencedora é ãquela que oferecer menor preço, prezando as qualidades

dos serviços licitados.

4

10.066,57

confecção de placa a ser utilizada coÍno
portal de entrada da praia do Cacau, com
mensagem de "Seja Bem Vindo"-
-Welcome", contendo texto e logomarca
da Prefeitura Municipal, Defesa Civil e da

marco do período de veraneio, com

estrutura em chapa de aço galvanizado

(Tamanho: comprimento de 8M, altura de
2,5OM) com poste instalado nâ altura de
6M. (Logomarca a definir).

2.3 Unidade 01 i.0.066,67

2.4

Produção de fair em lona corn ilÉ, com
impressão digital, a ser úilizâda corÍlo
portal de entrada da praia do Meio, com

mensagem de "Seja Bem Vindo"-
'Welcome" (tamanho: comprimento de
4,00M, atura de 2,50M), contendo texto e

logomarca da Prefeitura Municipal, Defesa

Civil e do período de veraneio. (Logomarca

a definir).

U n idade 01 1.306,67 1.306,67

2.5

Produção deWind Banner modelo vela para

a pÍiria do Gcau e do Meio, a ser inserido

em pontos estratégicos na área recreativa

e na área demarcada para banho, para

divulgação de mensagens, marca do
evento e de sinalização. Este produto
suporta ventos de até 28 km/h, feito em
tecido resistente à chuva e pode ser lavado

sempre que necêssário, banner estampado
com dupla face, vazado, confeccionado em

tecido duralon, 100% poliéster semi-brilho,
com estrutura de armação de ferro em
formato em L invertido em base de
concreto. Medida: 2,60 X 0,60 MT. (Logo

marca a definir).

Unidade 20 8.000,00

TOrAr MÁxrMO ESnMADO B§ t 8.783,34

-)

#ffii!fu ttcrÍ^tt/l oa txtt ta?túfiJrl
r atlttrcra dlrcla
CNPJ: O6.l5A,45srtmtsl6
Rua Y, Vn! . Nova hôoa.rtÍÉ

400,00
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

4. DA MODALIDADE

4.1, Para a aquisição deste objeto, está sendo empregada a modalidade de licitação

denominada PREGÃO na sua forma PRESENCIAL a qual observará os preceitos de

direito público e, em especial as disposições da Lei Federal ns. 10.520 de L7 de

julho de 20O2, e, subsidiariamente, da Lei Federal ne. 8.666 de 21 de.iunho de

1.993 e suas alterações, da Lei Complementar ne. 123 / 2006, da Lei

Complementar n9.147/2O!4 e outras normas aplicáveis à espécie.

5. DOS CRITÉRIOS DE HABIUTAÇÃO

Deverá ser obecido quando da elaboração da minuta do instrumento

convocatório, o disposto na Lei Federal np 8.666/93, em especial o disposto nos

arts. 27 ao 32.

5.1.

6. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA

6.1 A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços à medida que Íor
solicitada pelo gestor do contrato;

6.2. Os serviços deverão ser entregues no local do evento, ficando a contratada

responsável pela entrega sem nenhum ônus para o contratante;

6.3 A entrega deverá ser realizada pela manhã, em horário a ser acordado com o
gestor do contrato;

6.4 O recebimento só será considerado após a análise minuciosa, pelo servidor

responsável, se os serviços atendem às especificações exigidas pelo edital;

6.5 No caso de não atender às especificações, a CONTRATADA providenciará a

correção dos serviçot no prazo máximo de 1.2 horas-

7. DAACETTAÇAO DO OBJETO.

5

7.L

7.2

Entregue os seryiços, se estiver em perfeitas condições, atestado pela SINFRA,

será recebidq por servidor especialmente designado, que assinará o " termo de
recebimento".

O termo dê recêbimênto", somente será assinado se a licitante vencedora, tiver
atendido todas as condições especificadas neste termo de referência, bêm como
as especificações aprêsentadas na Propostâs.

especificações e condições exigidas neste edital

ttcratalt^Dttrrl llllt túal
r .ltvlcca ,t)l!tc!t
cNPr 06.t5&a§/@l.6
R\râ Y. Ynr " Nova l.noa.àthr

7.3. Os serviços, objeto deste Pregão, serão considerados aceitos somente após

terem sido conferidos pela respectiva área solicitante ê atêndidas as

á
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7.4. Em hipótese alguma será eceito objeto em desacordo com as condiçõ

pactuadas ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do

fornecimento de sua responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos

as suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da

qualidade do equipamento.

8. CRITÉRIO DE ESCOIHA DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 A empresa interessada deverá apresentar proposta de preços, em papel

timbrado no qual conste seu CNPI, devendo estar assinada pelo seu

representante legal e ainda, devendo constar a descrição do objeto de forma
detalhada e/ou fazêndo menção a este Termo de Referência;

a.2. Será considerada vencedora a proposta que apresentar menor preço global.

9. PENATIDADES

9.1. O não cumprimento das obrigações deste termo de referencia sujeitará a

contratada as sêguintes penalidades:

9.1.1 Por entregar os equipamentos fora do prazo pré-estabelecido pela

contratante, determinadas neste termo de referencia. Multa de 5%

(cinco por cento) do valor unitário do contrato.

9.1.2. Por não estarem os equipamentos de acordo com as especificações
definidas neste Termo de Referência. Multa de 3% {três por cento) do
valor unitário do contrato.

9.1.3. Por não atender solicitação de informações da fiscalização, dentro do
prazo estipulado. Multa de 1% (um por cento) do valor unitário do
contrato, por ocorrência,

9.1.4. Por não sanar imediatamente irregularidades identificadas pela
fiscalização da SINFRA. Multa de 2% (dois por cento) do valor unitário do
contrato, por ocorrência.

9.1.5. Não atendimento as demais obrigações contratuais. Multa de 1% (um
por cento) do valor unitário do contrato, por irregularidade não
especificada expressamente nas letras anteriores. A reincidência do não
cumprimento de qualquer obrigação determinada neste Termo de
Referencia sujeitará a contratada, a critério da fiscalização da SINFRA, as
multas de graduação mais elevadas, ou a rescisão contratual.

9.1.6. Considera-se como preço unitário do contrato, para fins de incidências

6

de multas, o valor da ultima fatura mensal.

llcaflatl^ D! Dtl atlturúr,
I aarÍ60t n lrcor
CN'J: Oe§8./rslr'o6l 16
Ruê Y. s/n, - trovà lfirâ.àtrú

iií(í\'''.,P

Ás'



a

ESTADIO DlO IIARAilHÃO,:"
PREFEITURA I{UNTCIPAL DE IHi,ENATIrIZ

SECRETARIA DE INFR/ÀESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

Do PRAzo DE vrcÊHcn oo courmto

10.1 A vigência do contrato não ultrapassará 31de dezembro do exercício corrente, a

contar da data de sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

1.1. NAS OBIGAçÕES DA CONTMTANTE T

1-1.7 Efetuar o pagâmento à CONTRATADA, de acordo com os serviços executados,

obedecidos o preço e condiçôes estipulados no contrato;

71-.2 Promover, atrâvés de seu representante {gestor do contrato), o
acompanhamento e a fiscalização da prestação do serviço, anotando, em registro
próprio, as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da

mesma;

11.3 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a Íim de que possa

desempenhar normalmente o serviço contratado;

Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade

constatada na exêcução do contrato;

:r \ li 'r li l-\

uo

tr PL
10

11,.4.

11.5 Permitir o acesso da CONTRATADA no local de entrega dos serviços, quando da

execução do contrato, respeitadas as normas internas (segurança e disciplina) do
CONTRATANTE.

L2. DAS OBTGAçÔES DA CONTRATADA

12.1- Cumprir o que dispõe este Termo de Referência, incluindo os prazos e os
procedimentos ã serem adotados na execução da prestação dos serviços;

12.2. Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos requisitos
referentes à CONTRATADA, exigidos neste Termo;

12.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

12.4. Responsabilizar-se por toda e quaisquer despesas relacionadas à execução dos
servlços;

1,2.5 Responder por quaisquer preluízos que seus empregados, comprovadamentê,
causarem ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros durante a permanência
no local de trabalho, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa,
procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o

l

ônus decorrente;

ll3tfrâilDarüEtrrrlllÂrEutoat*rú
CNPJr 06.lS8.45VoOOI-t6
Rua Y, ín' - Nov6lmDêrât.it
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ESTADO DO iIARANHÃO
PREFEITURA I|IUNICIPAL DE IT'IPERATRIZ

SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLICOS

12.6. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos

serviços, objeto dos Contratos, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em

estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a

quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando dentro do
possível conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público,

uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA;

L2.7 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou

reduzindo essâ responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão
interêssedo.

72.4 Dar ciência ão CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar na execução dos serviços.

12.9 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas

reclamações se obriga a atênder prontamente.

1,2.10 Manter seus funcionários, quando da execução dos serviços objeto do contrato,
identificados por crachá e uniformizados, quando em trabalho, sujeitos às

normas de funcionamento do CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente
qualquer um deles que demonstre incapacidade tócnicã, sejê considerado

inconveniente à boa ordem, não observe as normas internas (segurança,

disciplina) do CONTRATANTE ou impeça a ação da fiscalização;

1,2.1r Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando vítimas seus empregados
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas

dependências do CONTRATANTE;

12.12. lndicar um preposto (informando número de têlefone para contato, celular e fax)

o qual será o responsável pela fiel execução do contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.1 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento
Fazenda e Gestão Orçamentáriâ, por meio de transferência eletrônica ou ordem
bancária, em ate 30 (trinta) dias âpós a aceitação definitiva dos
produtos/serviços, . com apresentação das notas fiscais do(a)
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente
Público;

o

4t
G

CPL

8

L3.2. O pagamênto deverá ser efetuado em pARCELÂS proporcionais mêdiante o(a)
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os
mesmos, não devendo estâr vinculado â liquid

,Serl
í,C I1a'q

total do empenho;
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PREFEITURA iIUNICIPAL DE IMPER,ATRIZ

SECRETARIA DE IilFR,AESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

13.3 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar

.iunto às notas fiscãis, comprovação de sua adimplência com as Fazendas

Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e âo

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtôs contratados,

inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;

13.5 Para fins de pagamento, a Contrâtante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada serviço ou período não inferior a

um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços;

13.6 A atêstação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim;

13.7 Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante
devolverá o documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prâzo de
pagamento até que esta providencie as medidas saneadorãs ou comprove a

correção dos dados contestados pela Contratante;

13.8. No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a

partir da data de recebimento do documento corrigido;

13.9. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as

especif icações do contrato;

13.10. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do termo;

13.1.1. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples;

13.12. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x Vp, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; l= índice de compensação financeira =
Q00016438; e Vp = Valor da prestação em atraso.

a
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14 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCATIZAçAO
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1,3.4. A periodicidade dos pagamentos será mensal;
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ESTADO DO TTIARANHÃO
PREFETTURA IIIUNICTPAL DE IIIPERATRIZ

SECRETAR,IA DE INFRAESTRUTURA E SER.YIçOS PÚELICOS

14.1,. O fornecimento dos equipamentos, objeto da presente licitação será feita
diretamente a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS pÚgLtCOS, e
atestado por servidor desta instituiÉo designado para esse fim.

14.2 O responsável pelo recebimentq anotará em registro próprio todas as

ocorrências.

14.3 A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, caberá a fiscalização do
fornêcimento dos equipamentos. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão
poderes para exigir do contratada o perfeito atendimento as cláusulas

contratuais.

15. RECURSOS ORçAMENTAR|OS E FTNANCETROS

15.1. As despesas decorrentes destã contratação correrão à conta dos créditos
orçamentários previstos no orçamento do exercício 2O18, sob a (s) seguinte (s)

Dotação (ões) orçementáriâ (s):

15.1.1. UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 22 - SECRETARTA MUNTC|PAL DE

TNFRAESTRUTURA E SERV|çOS PÚBLTCOS; AçÔES: 06.182.0L35.2558 -
Estruturação Das Atividades Administrativas Alusivas Ao Projeto
Verãneio Nas Praiãs; NAÍUREZA DA DESPESA: 3.3.90.3F Serviços de
Terceiros- Pessoa Jurídica/ FICHA: 361; FONTE DE RECURSOS: 01 -
RECURSOS ORDINÁRIOS.

16. CONSIDERAçÔESGERA|S.

15.1. Os preços apresentados na proposta serão irreajustáveis.

1-6.2. lmpostos, taxas e fretes devem estar inclusos nos preços ofertados

lmperatriz - MA, 1.1 de maio de 2018

q

10

JUdlr.a" )b U^n rt^
Natália Holanda Rodrieúes '

Assessora de Projetos Especiais

Matrícula n.P 50.778{.

Ap.ovqe. lÍ de trÁ
de 2018.

Frarrbco de Assis Amaro pinheiro
Secretárb Municipol de lnÍroestrututo e Serviços

Públicos

ttSfl rla la.lfriltt F-1alrllaq.ibtroo.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA M I.]NICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAo PERMANENTE DE LICITAÇAO CPL

PREGAO PRESENCIAL NO 067/2O18.CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (Ít/A), de de 2018

A(O)
PREGOETRO(A) MUNTCTPAL
REF. PREGAO PRESENCIAL N" 067/2018.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

;:"?5.',ill:
informar a Vs. Sas. que o Sr
RG no _ e do CPF no _, é designado para representar
nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais
documentos, interpor recursos e impugnações, receber notiÍicação, tomar ciência de
decisÕes, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,
desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar
todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
Com firma reconhecida em cartório

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Bairro Juçara . lmperatriz/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

, portador do

N"
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO CPL

PREGAO PRESENCIAL N'067/2018 - CPL

ANEXO IV

CONTRATO NO t2018 -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERIGRAFIA
PARA PADRONIZAÇÃO DE BARRACAS COM
PTNTURA E LOGOMARCA, CONFECÇÃO DE
PLACAS INFORMATIVAS COM VISTAS AO
ATENDIMENTO DO PERÍODO DE VERANEIO 2018
NAS PRAIAS DO CACAU E DO TMEIO EM
IMPERATRIZ, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

, NA FORMAABAIXO

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 

do ano de 20í8, de um lado, o MUNIGíP|O DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158 455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no

201, Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal
, brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o

SSP/MA e do CPFiMF n.o , doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/MF n.o estabelecida na
, neste ato, representada pelo, Sr. portador do

RG n.o e do CPF/MF n.o , doravante denominada
simplesmente de GONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n.o

e proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei
n.o 8.666, de 2'1 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste a Contrataçáo de empresa para realizaçáo de serviços de
serigrafia para padronização de barracas com pintura e logomarca, confecção de
placas informativas com vistas ao atendimento do período de veraneio 20í 8 nas
praias do Cacau e do Meio em lmperatriz, conforme quantitativos descritos no Anexo
l, com motivação no processo administrativo n" 22.01.12712018- SINFRA, e em
conformidade com o Pregão Presencial no 06712018-CPL e seus anexos, que
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes.

CLAUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

Rua Urbano Santos, no 1657 -- Bairro Juçara , lmperatrizMA
CEP 65.900-505 - E-mai l: cplimperatriz(r!hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO CPL

2.'1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com os serviços executados,
obedecidos o preço e condições estipulados no contrato;

2.2 Promover, através de seu representante (gestor do contrato), o
acompanhamento e a fiscalização da prestação do serviço, anotando, em registro
próprio, as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

2.3 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa
desempenhar normalmente o serviço contratado;

2.4 Notrficar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade
constatada na execuçâo do contrato;

2.5 .Permitir o acesso da CONTRATADA no local de entrega dos serviços,
quando da execução do contrato, respeitadas as normas internas (segurança e
disciplina) do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA . DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
3.1 . Cumprir o que dispÕe este Termo de Referência, incluindo os prazos e os
procedimentos a serem adotados na execuçâo da prestação dos serviços;

3.2. Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos requisitos
referentes à CONTRATADA, exigidos neste Termo,

3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

3.4. Responsabilizar-se por toda e quaisquer despesas relacionadas à execução dos
serviços;

3.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, comprovadamente,
causarem ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros durante a permanência
no local de trabalho, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa,
procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o
ônus decorrente;

3.6. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestaÇão dos
serviç<.rs, objeto dos Contratos, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em
estreita observância às legislaçÕes federal, estadual e municipal, bem como, a
quaisquer ordens ou determinaçáo do Poder Público, procurando dentro do possível
conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa
imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA;

3.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalizaçáo ou acompanhamento pelo órgáo interessado.

Rua Urbano Santos, n' 1657 Bairro Juçara, Imperatriz'MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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3.8. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar na execução dos serviços.

3.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas
reclamaçôes se obriga a atender prontamente.

3.10. Manter seus funcionários, quando da execução dos serviços objeto do
contrato, identificados por crachá e uniformizados, quando em trabalho, sujeitos às
normas de funcionamento do CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente
qualquer um deles que demonstre incapacidade técnica, seja considerado
inconveniente à boa ordem, náo observe as normas internas (segurança, disciplina)
do CONTRATANTE ou impeça a ação da fiscalização;

3.'1 1 . Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando vítimas seus empregados no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas
dependências do CONTRATANTE;

3.12. lndicar um preposto (informando número de telefone para contato, celular e
fax) o qual será o responsável pela fiel execuçáo do contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1 . A uigência do contrato não ultrapassará 31 de dezembro do exercício corrente, a
contar da data de sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O valor global estimado do contrato e de R$........... ( . )
5.2. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento
Fazenda e Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrÔnica ou ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços,
com apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços
devidamente certificadas pelo Agente Público.
5.3. O pagamento deverá ser efetuado em parcelas proporcionais mediante o(a)
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos,
não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
5.4. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovaÇão de sua adimplência com as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e
taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o
lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.
5.5. A periodicidade dos pagamentos será mensal.
5.6. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilizaçáo e apresentação, ao final de cada serviço ou período não inferior a um

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Baino Juçara , Imperatri/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços.
5.7. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao Íiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
5.8. Caso sejam veriÍicadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante
devolverá o documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o pÊzo de pagamento
até que esta providencie as medidas saneadoras ou comprove a correçáo dos dados
contestados pela Contratante.
5.9. Nc caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a
partir da data de recebimento do documento corrigido.
5.10. A Contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as
especificaçÕes do contrato.
5. 1'1 . A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do termo.
5.12. No caso de atraso de pagamento, desde gue a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples.
5.13. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento: l= Índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA - DA cLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes da contratação correráo à conta dos seguintes recursos
Dotação Orçamentária: 22.001.15.182.0053.2155 - Ações em Defesa Civil.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte do recurso: 00 - Tesouro Municipal

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 . O não cumprimento das obrigaçoes deste termo de referencia sujeitará a
contratada as seguintes penalidades:
7.1 .1 . Por entregar os serviços fora do prazo pré-estabelecido pela contratante,
determinadas no termo de referencia: Multa de 5% (cinco por cento) do valor unitário
do contrato.
7.1 .2. Por não estarem os serviços de acordo com as especificaçÕes definidas no
Termo de Referência: Multa de 3% (três por cento) do valor unitário do contrato.
7.1 .3. Por nâo atender solicitação de informaçôes da fiscalizaçâo, dentro do prazo
estipulado: Multa de 1% (um por cento) do valor unitário do contrato, por ocorrêncla.
7.1 .4. Por não sanar imediatamente irregularidades identificadas pela fiscalização da
SINFRA: Multa de 2o/o (dois por cento) do valor unitário do contrato, por ocorrência.
7. 1 .5. Náo atendimento as demais obrigações contratuais: Multa de 1% (um por
cento) do valor unitário do contrato, por irregularidade não especificada
expressamente nas letras anterlores. A reincidência do nâo cumprimento de
qualquer obrigação determinada no Termo de Referencia sujeitará a contratada, a
critério da fiscalização da SINFRA, as multas de graduaçáo mais elevadas, ou a
rescisào contratual.

rt'.
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7.2. Consrdera-se como preço unitáÍio do contrato, para fins de incidências de
multas, o valor da ultima fatura mensal.

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer ao Contratante,
ou terceiros em azáo de ação ou omissão dolosa ou culposa da Contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legars a
que estiver sujeita.

CLÁUSULA NoNA - DAS CoNDIÇÕES DA ENTREGA
9.1. A Contratada deverá planejar a execução dos serviços à medida que Íor
solicitada pelo gestor do contrato.
9.2. Cs serviços deverão ser entregues no local do evento, ficando a contratada
responsável pela entrega sem nenhum ônus para o contratante.
9.3. A entrega deverá ser realizada pela manhã, em horário a ser acordado com o
gestor do contrato.
9.4. O recebimento só será considerado após a análise minuciosa, pelo servidor
responsável, se os serviços atendem às especificaçôes exigidas pelo edital.
9.5. No caso de não atender às especificaçôes, a Contratada providenciará a
correção dos serviços, no prazo máximo de '12 horas.

CLÁUSULA DEZ - DA ACEITAÇAO DO OBJETO
í 0.1 . Entregue os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado pela
SINFRA, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o "termo
de recebimento".
10.2. O "termo de recebimento", somente será assinado se a licitante vencedora
tiver atendido todas as condições especificadas nestê edital, bem como as
especificações apresentadas na Propostas.
I 0.3. Os serviços, objeto deste Pregão, serão considerados aceitos somente após
terem sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações
e condições exigidas neste edital.
'10.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condiÇÕes
pactuadas, ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade dos serviços
de sua responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos, as suas próprias
custas, para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade dos serviços.

CLAUSULA ONZE - DA FTSCALTZAÇAO DO CONTRATO
'11.1. A execução dos serviços, objeto da presente licitação, será feita diretamente a
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, e atestada por
servidor desta instituição designado para esse fim.
11 .2. O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as
ocorrências.
1'1 .3. A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, caberá a fiscalização dos
serviços. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir do
contratada o perfeito atendimento as cláusulas contratuais.

CLAÚSULA DOZE - CRITÉRIO DE REAJUSTE
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12.'1 . Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art.
65 da Lei no 8.666/1993.
12.2. Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração,
será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

CLAÚSULA TREZE . DA RESCISÃO DO CONTRATO
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma
das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666i93, de 21106193.
'1 3.'1 .1 . Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos.
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes e lentidão do
seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.
c) A paralisação da execuçâo do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á
Adminiskação.
d) O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, assim como as de seus superiores.
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
parágraÍo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 2'1 de junho de 1993.
f) A decretaçáo da falência ou instauração da insolvência civil.
g) A dissoluçâo da sociedade ou o falecimento do contratado.
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execuÇão do contrato.
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas
e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificaçÕes
do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágraÍo primeiro do artigo
65 da lei no 8.666, de 2'1 de junho de 1993.
k) A suspensão de sua execuçáo por ordem escrita da Administraçáo, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação.
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigaçÕes até que seja normalizada a situação.
m) A não-liberaçáo, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
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naturais especificadas nos projetos.
n) A ocorrêncie de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançóes
penais cabíveis.
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posiçáo contratual, bem como
a fusão execução do contrato.

CLAÚSULA GATORZE - SUBCONTRATAçÃO
Nâo é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

CLAÚSULA QUINZE . DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

lmperatriz (MA), de de 2018.

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS

CPF
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PREGAO PRESENCIAL N' 067/2018.CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI
8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa) inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
, portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para fins do disposto
no inc. V do at1. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva aqima)

.-*',

r"*"1- PL
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..c,
.rt,
i§"1

PL

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão
Presencial n" 067/2018-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e
conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), _ de de 2018

Representante Legal da Empresa

Rua Urbano Santos. no 1657 Bairro Juçara, Imperatriz,iMA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

30

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

DE HABILITAÇAO
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